
6ª Vara Cível - Execução Cível

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

0809116-53.2020.8.23.0010Processo

Classe

Assunto Principal:

Data de

Data Distribuição: Tipo Distribuição:

Público

156 - Cumprimento de sentença

9597 - Seguro

23/03/2020 Redistribuição Automática

23/03/2020 Situação:

Comarca: BOA VISTA

Parte(s) do

Nome:

Tipo: Promovente

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Data de 15/09/1998 3648818 SSP/RRRG: CPF/CNPJ: 001.983.252-40

Filiação: MARIA DA CONCEICAO FAUSTINO DA SILVA /

Advogado(s) da Parte

62590NPR Thiago Amorim Dos Santos

Nome:

Tipo: Promovido

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

Data de Não cadastrada Não cadastradoRG: CPF/CNPJ: 09.248.608/0001-04

Advogado(s) da Parte

134307NRJ JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

14/12/21 14:53

Página 1



 

Data: 23/03/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição Inicial

 - Procuração

 - Dec. de Hipossuficiência

 - Doc. Pessoal

 - Comp. de Residência

 - CTPS

 - Prontuário Médico

 - Raio-X

 - Resumo de Alta

 - ROP

 - Boletim de Ocorrência

 - Print Site Seguradora

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 1.0

23/03/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL.

Página 2



 

 
 

Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA 

CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA 

brasileiro, solteiro, cobrador, portador do RG nº 3648818 SESP/RR, 

regularmente inscrito no CPF/MF sob o nº 001.983.252-40, residente na Rua 

Calebe, nº 89, Bairro Nova Canaã, Boa Vista/RR, CEP 69.314.402, possuindo 

o contato de telefone (95) 9927-5744, não possuindo E-mail, por seu Advogado 

que esta subscreve (procuração anexa), vem perante Vossa Excelência, propor 

a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

Em face da empresa SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608-0001/04, localizada na Rua Senador 

Dantas, Nº 74 – 5º Andar – Centro – CEP. 20.031-205 – Rio de Janeiro – RJ, 

Tel. (021) 3861-4600, Fax (021) 2240-9073, tendo em vista as razões de fato e 

de direito a seguir: 

 

1. PRELIMINARMENTE 

1.1. DO REGIME DE PLANTÃO DO TJRR 

Ante ao quadro de reforço de combate ao 

Coronavírus (COVID-19), o TJRR publicou a Portaria 004/20 do qual 

regulamenta uma série de medidas de combate e prevenção ao vírus no 

âmbito do Judiciário. 
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A suspensão do atendimento ao público, e 

permanência de apenas dois servidores atuando presencialmente em cada 

unidade judiciária foram algumas das principais medidas reguladas pela 

Portaria. 

 

Com isto, também houve a suspensão da 

tramitação e dos prazos dos processos físicos, judiciais e administrativos pelo 

período de 30 dias, bem como a não distribuição de casos novos. 

 

Verifica-se que a referida portaria não impediu 

o acesso e protocolo de novas ações no âmbito do PROJUDI-RR, e 

consequentemente seja mantida a eficiência do sistema eletrônico do TJRR ao 

disponibilizar o trabalho remoto, modo Home Office, aos seus servidores e 

jurisdicionados. 

 

Desta forma, requer que seja considerado o 

cadastro de novas ações no regime de plantão judicial para a posterior e 

adequada distribuição ao juízo competente, em decorrência da eficiência do 

sistema eletrônico do TJRR ao disponibilizar o trabalho remoto, modo Home 

Office, aos seus servidores, jurisdicionados e aos seus patronos/causídicos, 

em virtude da Portaria 004/20 do qual regulamenta uma série de medidas de 

combate e prevenção ao COVID-19. 

 

1.2. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

O Requerente não tem condições de arcar com 

as despesas do processo, uma vez que são insuficientes seus recursos 

financeiros para pagar as despesas processuais, inclusive o recolhimento das 

custas iniciais, sendo que o Autor junta sua CTPS para comprovar seu vínculo 

empregatício, e assim demonstrar limitação do seu auferimento de renda 

atualmente. (Doc. Anexo) 
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Destarte, o Requerente formula pleito de 

gratuidade da justiça, por meio de declaração individual, sob a égide do art. 98 

c/c art. 99, § 3° do CPC/15, do qual estabelece a abrangência concedida por 

este instrumento legal de amparo ao jurisdicionado. 

 

Portanto, requer a concessão do benefício da 

Justiça Gratuita em favor do Requerente, vez que as custas judiciais 

comprometerão seu sustento e da sua família, conforme Declaração de 

Hipossuficiência e CTPS para comprovar seu vínculo empregatício e limitação 

de renda atualmente, tal como previsto no art. 98 c/c art. 99, § 3° do CPC/15. 

 

1.3. DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

Buscando efetiva aplicabilidade dos princípios 

da duração razoável do processo, celeridade processual e instrumentalidade 

das formas (Arts. 4° e 8°, do CPC/15), tendo por base a realidade das ações 

correlatas de seguro DPVAT, percebe-se que não há uma predisposição da 

parte Requerida em apresentar proposta de acordo em audiência de 

conciliação, conforme estabelecido no art. 334 do CPC/15. 

 

Desta forma, pugna-se a Vossa Excelência que 

postergue a conciliação para eventual manifestação das partes, até porque a 

transação pode ser apresentada a qualquer momento pelos litigantes, não 

havendo, portanto, qualquer prejuízo, se tornando mais econômico e viável a 

realização de audiência somente em casos de necessidade de produção de 

prova testemunhal. 

 

Pelo exposto, e decorrente da postura que tem 

apresentado a Requerida, o Requerente não tem interesse na composição 

consensual, visto que será apenas um objeto protelatório em favor da 

Requerida. No entanto, nada impede que a Ré apresente proposta formal, nos 
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autos do presente processo e seja concedido prazo para resposta da parte 

promovente. 

 

Desta forma, requer que seja citada a parte 

Requerida para apresentar contestação no prazo legal, e querendo esta, que 

apresente proposta de acordo para análise e manifestação da parte 

Requerente, tendo em vista que a audiência de composição 

consensual/transação nestes casos não se concretizam, o que na prática 

apenas prolonga o tempo de duração do processo em favor da Seguradora 

Requerida. 

 

2. DOS FATOS 

Conforme o Boletim de Ocorrência nº 

368/2018/DAT, o Autor foi vítima de acidente de trânsito no dia 20/04/2018, no 

Município de Boa Vista/RR, e por decorrência disso, o Requerente sofreu 

Fratura do Membro Inferior Esquerdo , conforme a Ficha de Atendimento 

n° 1800939396 do Hospital Geral de Roraima (HGRR). (Docs. Anexo). 

 

O referido acidente resultou em sequela 

funcional com invalidez permanente do Requerente, em decorrência de 

Fratura de Tornozelo Esquerdo c/c com fratura de 3° 4° e 5° metatarso, 

como pode ser comprovado por meio do Prontuário Médico e Raio-X. (Docs. 

Anexo) 

 

Desta forma, o Autor apresentou toda a 

documentação necessária para o recebimento da indenização referente ao 

seguro obrigatório (DPVAT) nesta cidade, cujo valor deveria ser efetivamente 

pago conforme determina a Lei. 

 

Entretanto, a Ré, seguradora responsável pelo 

pagamento, aproveitando-se da condição do Autor, que em razão da tragédia 
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ocorrida e estando ainda fragilizado, não realizou o pagamento de nenhum 

valor do qual o Requerente tem direito, sob a justificativa de que 

supostamente ainda estaria em tratamento. (Doc. Anexo) 

 

São os fatos de forma sucinta 

 

3. DO DIREITO 

3.1.  Do Valor Devido 

A Lei nº 6.194/74, com sua redação alterada pela Lei 11.482, de 31 

de maio de 2007, impõem novos valores. Agora, destarte, as indenizações do 

seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 

11.482/07, que alterou o art. 3º da Lei 6.194/74, reiterando o valor fixado para 

indenização em caso de morte, verbis: 

 

"Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: II - 
até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente;"  

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora do 

recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que 

assim dispõe: 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado.  

 

A Legislação é clara no valor que deve ser pago no caso de 

invalidez permanente, de vítimas de acidentes de trânsito, ou seja, R$ 
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13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), que demonstra flagrante equívoco 

“voluntário ou não”, quanto à negativa realizada pela Requerida. 

 

Sendo assim, vislumbra-se o bastante fundamento do presente 

pleito de cobrança, e requer que seja a Requerida condenada a pagar em 

favor do Autor o valor devido em decorrência do acidente, conforme estabelece 

a normativa, que corresponde à quantia de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais). 

 

3.2. Da Correção Monetária e Juros Moratórios 

Em sede de condenação, o referido valor 

deverá ser corrigido devendo ser levado em consideração, a data do evento 

danoso para a incidência da correção monetária, conforme estabelecido na 

Súmula 580 do STJ, entendimento este adotado pelo Eg. TJRR, tendo por 

base o presente julgado: 

 
“Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o 
termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso" 
(AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, 
Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)” 

 

Ainda sobre o tema, vale ressaltar que o termo 

inicial para a incidência de juros moratórios, para efeitos de atualização do 

valor, deve ser utilizado o estabelecido na Súmula 426 do STJ, do qual versa 

que “os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação”. 

 

Desta forma, requer que em sede de 

condenação a incidência de correção monetária (pelo IPCA-E) tenha por base 

o estabelecido na Súmula 580 do STJ (data do evento danoso), e correlato ao 

mesmo, que os juros moratórios (1% ao mês) incidam a contar da data da 

efetiva citação (Súmula 426 do STJ). 
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3.3. Da Dignidade da Pessoa Humana 

O respeito à Dignidade da pessoa humana 

constitui princípio fundamental. Partindo dessa premissa, no centro do direito 

encontra-se o ser humano. 

 

Constitui o Princípio da Dignidade da Pessoa 

Humana um valor universal, sendo que esta Dignidade não é algo que alguém 

precise postular ou reivindicar, porque decorre da própria condição humana. O 

que se pode exigir não é a dignidade em si – pois cada um já a traz consigo -, 

mas respeito e proteção a ela. 

 

Impõe-se, admitir, porém, que o princípio da 

dignidade da pessoa humana no texto constitucional é importante para a sua 

efetiva proteção e o seu amplo desenvolvimento pelos órgãos públicos em 

geral e, em especial, pelos órgãos de aplicação do direito. 

 

A dignidade pressupõe, portanto, a igualdade 

entre os seres humanos. Este é um de seus pilares. É da ética que se extrai o 

princípio de que os homens devem ter os seus interesses igualmente 

considerados, independentemente de raça, gênero, CAPACIDADE ou outras 

características individuais. 

 

Desta forma Excelência, busca o Autor pleitear 

o Direito que lhe é inerente, amparado no Art. 1º, III, da CF/88. 

 

4. DOS PEDIDOS 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que seja considerado o cadastro de novas 

ações no regime de plantão judicial para a posterior e adequada distribuição ao 

juízo competente, em decorrência da eficiência do sistema eletrônico do TJRR 
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ao disponibilizar o trabalho remoto, modo Home Office, aos seus servidores, 

jurisdicionados e aos seus patronos/causídicos, em virtude da Portaria 004/20 

do qual regulamenta uma série de medidas de combate e prevenção ao 

COVID-19; 

b) A citação da Requerida, em festejo à 

celeridade, pelo Tel. (21) 3861-4600, Fax (21) 2240-9073, ou ainda, no 

Endereço: Rua Senador Dantas, No 74 – 5o Andar, Centro – Rio de Janeiro – 

RJ, CEP. 20031-205, para que, querendo, responda aos termos desta ação, no 

prazo legal, sob as penalidades legais; 

c) a concessão do benefício da Justiça Gratuita 

em favor do Requerente, vez que as custas judiciais comprometerão seu 

sustento e da sua família, conforme Declaração de Hipossuficiência e CTPS 

para comprovar seu vínculo empregatício e demonstrar limitação de renda 

atualmente, tal como previsto no art. 98 c/c art. 99, § 3° do CPC/15; 

d) que seja citada a parte Requerida para 

apresentar contestação no prazo legal, e querendo esta, que apresente 

proposta de acordo para análise e manifestação da parte Requerente, tendo 

em vista que a audiência de composição consensual/transação nestes casos 

não se concretizam, o que na prática apenas prolonga o tempo de duração do 

processo em favor da Seguradora Requerida; 

e) que seja a Requerida condenada a pagar em 

favor do Autor o valor devido em decorrência do acidente, conforme estabelece 

a normativa, que corresponde à quantia de R$ 13.500,00 (Treze mil e 

quinhentos reais); 

f) que em sede de condenação a incidência de 

correção monetária (pelo IPCA-E) tenha por base o estabelecido na Súmula 

580 do STJ (data do evento danoso), e correlato ao mesmo, que os juros 

moratórios (1% ao mês) incidam a contar da data da efetiva citação (Súmula 

426 do STJ); 
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

g) Seja ainda a Ré condenada ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais, conforme o percentual estabelecido no 

art. 85, § 2° do CPC/15; 

 

Protesta provar o alegado por todos os gêneros 

probatórios permitidos em Direito, notadamente depoimento pessoal das 

partes, inquirição de testemunhas, juntada posterior de novos documentos, se 

necessário for, perícia, todas desde logo requeridas. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze 

mil e quinhentos reais). 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

 

        Boa Vista/RR, 23 de março de 2020. 

 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR 515 – A 
OAB/RR 62.590 
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Data: 23/03/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: Núcleo de Crise - Competência Cível - Comarca de origem: BOA VISTA

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 2.0

23/03/2020: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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Data: 23/03/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 3.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

NÚCLEO DE CRISE - COMPETÊNCIA CÍVEL - PROJUDI

Avenida Cabo PM José Tabira de Alencar Macedo, 602 - Térreo - Caranã - Boa Vista/RR - E-mail:

nupac@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Carta Precatória
Assunto Principal: Citação Data da Infração: :

 
Polo Ativo(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 
Polo Passivo(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

De ordem do Corregedor do Tribunal de Justiça, ao Cartório Distribuidor

Boa Vista/RR,  24/3/2020.

 

Fabiano Talamas de Azevedo
Analista Judiciário
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Data: 24/03/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: Fabiano Talamas de Azevedo

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 4.0

24/03/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 24/03/2020
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE CARTA PRECATÓRIA PARA
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

Por: WALLISON LARIEU VIEIRA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 5.0

24/03/2020: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE CARTA PRECATÓRIA PARA PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
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Data: 24/03/2020
Movimentação: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE INCOMPETÊNCIA

Complemento: 4ª Vara Cível

Por: WALLISON LARIEU VIEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 6.0
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Distribuído por sorteio.
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Data: 24/03/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 7.0

24/03/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.

Página 49



 

Data: 26/03/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 8.0

26/03/2020: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 30/03/2020
Movimentação: CONCEDIDO O PEDIDO    

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 9.0

30/03/2020: CONCEDIDO O PEDIDO    .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP:

69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Citação
Valor da Causa: : R$0,00

 
Autor(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 

DESPACHO INICIAL

(Procedimento Comum, artigos 318 e seguintes do Novo Código de Processo Civil)

 

01. Não há pedido de tutela antecipada e/ou liminar.

02. Com base nos princípios da duração razoável do processo (NCPC:art. 4º),

celeridade processual e instrumentalidade das formas (NCPC: art. 8º), hei por bem

  determinar a citação on-line da parte requerida, sem a designação de

audiência de conciliação ou mediação[1], conforme prescreve o Artigo 334

do Código de Processo Civil [Lei n.º 13.105/2015], vez que a parte autora não

possui interesse nesta,   ficando a parte requerida ciente de que não

apresentando defesa escrita no prazo de 15 (quinze) dias, por intermédio

de advogado(s), presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

alegados na inicial, salvo se o contrário resultar da prova dos autos

(NCPC: arts. 336, 341 e 344/346).

03. Em caso da parte requerida ter apresentado resposta, comparecendo
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, nos termos do § 1º do Artigo 239 do Código deespontaneamente ao processo

 Processo Civil [Lei n.º 13.105/2015], considero válida a citação inicial da parte.

 Precedente: “A finalidade da citação é dar conhecimento ao réu da existência de ação contra ele ajuizada,

portanto o comparecimento espontâneo de pessoa legalmente habilitada remedeia qualquer possível

irregularidade na citação, afastando sua nulidade” (STJ, REsp 671.755/RS, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma,

  jul. 06.03.2007, DJ 20.03.2007, p. 259)".

 

04. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, com as advertências do Parágrafo

Único do Artigo 100 combinado com o Artigo 102, ambos do Código de Processo

 Civil [Lei n.º 13.105/2015].

05. Constato que o caso em tela trata-se de relação de consumo, e está presente o

requisito da hipossuficiência do consumidor, assim,

inverto o ônus da prova, na forma do artigo 373, inciso II, do Código de Processo

Civil.

06. Eventual requerimento da parte para realização de exame pericial deverá

constar expressamente da peça processual, sob pena de ser entendido desinteresse

da parte na realização desta espécie de

prova, prosseguindo-se o processo em seus ulteriores termos.

07. Nesse aspecto, neste momento processual já nomeio como perito(s)-médico(s)

deste juízo o , devendo o(a) senhor(a)Dr. Fernando Bernardo de Oliveira

Escrivão(a) no momento processual adequado marcar o exame pericial da parte

autora de acordo com o cronograma de disponibilidade fornecido pelo

mencionado profissional, conforme comunicação dirigida a este juízo, no

endereço ali indicado.

08. Ressalvado meu entendimento pessoal sobre o tema, entretanto considerando

as recentes decisões adotadas pelo Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado[i], em

nome do princípio da duração razoável do processo (NCPC: art. 4º), hei por bem

seguir aquele entendimento e, via de consequência, arbitrar os honorários do(a)

senhor(a) perito(a) judicial em R$ 200,00 (duzentos reais). Assim, com base no
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 Artigo 95 combinado com o Artigo 465, ambos do Código de Processo Civil [Lei

n.º 13.105/2015], determino o recolhimento prévio do respectivo valor em Cartório,

dentro do prazo da contestação e respostas - 15 (quinze) dias, pela parte requerida

(SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A),

mediante guia própria, no  do TJ-RR, dando ciência ao(à) senhor(a) perito(a)site

judicial do depósito e para o início do exame. Com a finalização do exame, com a

entrega do laudo em juízo, independentemente de nova decisão judicial, autorizo

o levantamento da quantia pelo(a) senhor(a) perito(a) judicial. Caso não seja

recolhida a importância, no prazo fixado acima, será considerada falta de

, seguindo-se o processo em seusinteresse da parte na realização dessa prova

demais atos processuais.

09. Em caso de necessidade de exames complementares (Raio-X, Tomografia

Computadorizada, etc.), deverá o(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial comunicar este

juízo para intimação da parte para complementar o valor do exame

médico-pericial, em nova decisão.

10. Fixo o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação do laudo pericial, nos

 termos do Artigo 465 do Novo Código de Processo Civil [Lei n.º 13.105/2015].

11. Deverá ainda o(a) Senhor(a) Escrivão(ã) providenciar o acesso aos

documentos necessários ao(à) Senhor(a) Perito(a), via Sistema

Virtual do PROJUDI, para o exame pericial e/ou fotocópias das principais peças

processuais (se for o caso), essas últimas a expensas das partes.

12. Com a apresentação do laudo, deverá o(a) Senhor(a) Escrivão(ã)

Judicial intimar as partes, via sistema PROJUDI, conforme disposto no § 1º do

 Artigo 477 do Novo Código de Processo Civil [Lei n.º 13.105/2015].

13. Intimem-se as partes para, querendo, no prazo legal, contados da intimação

desta decisão, indicar assistente técnico e apresentar seus quesitos, conforme

 faculdade do § 1º do Artigo 465 do Novo Código de Processo Civil [Lei n.º

13.105/2015].
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14. Nesse mesmo prazo, fica a parte intimada do dever de comparecimento ao

local e horário indicado, ficando ainda à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a)

Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a realização da perícia técnica,

bem como o dever de levar consigo todos os documentos pertinentes ao exame

pericial que estejam em seu poder. (O(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial deverá previamente indicar a

este Juízo o local, horário ou outra forma de agendamento, através do Cartório, independente de nova decisão

).

 15. Nos termos do Artigo 474 do Novo Código de Processo Civil [Lei n.º

13.105/2015], determino ao(à) Sr.(a) Escrivão(ã) que dê ciência às partes, via

intimação pelo sistema PROJUDI aos seus respectivos advogados cadastrados, da

data e local indicado pelo Senhor Perito para ter início à produção da prova

pericial. Com a entrega do laudo pericial, intimem-se as partes para ciência, com

prazo de 15 (quinze) dias.

16.  Cumpra-se, com as cautelas de estilo.

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

 

Jarbas Lacerda de Miranda

Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

 (assinado digitalmente)

 

  [1] Art. 334. Se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz

designará audiência de conciliação ou de mediação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo ser citado o réu com pelo

menos 20 (vinte) dias de antecedência.

 § 1o O conciliador ou mediador, onde houver, atuará necessariamente na audiência de conciliação ou de mediação, observando o

disposto neste Código, bem como as disposições da lei de organização judiciária.

 § 2o Poderá haver mais de uma sessão destinada à conciliação e à mediação, não podendo exceder a 2 (dois) meses da data de

realização da primeira sessão, desde que necessárias à composição das partes.

 § 3o A intimação do autor para a audiência será feita na pessoa de seu advogado.

 § 4o A audiência não será realizada:

I - se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual;
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II - quando não se admitir a autocomposição.

 § 5o O autor deverá indicar, na petição inicial, seu desinteresse na autocomposição, e o réu

deverá fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data

da audiência.

 § 6o Havendo litisconsórcio, o desinteresse na realização da audiência deve ser manifestado por

todos os litisconsortes.

 § 7o A audiência de conciliação ou de mediação pode realizar-se por meio eletrônico, nos termos

da lei.

 § 8o O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por

cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou

do Estado.

 § 9o As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.

§ 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes

para negociar e transigir.

§ 11. A autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença.

§ 12. A pauta das audiências de conciliação ou de mediação será organizada de modo a

respeitar o intervalo mínimo de 20 (vinte) minutos entre o início de uma e o início da seguinte.

 [2] XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero expediente
 sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de

  2004) [i] Agravo de Instrumento n.º 0000.14.00936-6; Agravo de Instrumento n.º 0000.14.00924-2; Agravo de
Instrumento n.º 0000.14.00964-8, dentre outros.
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Data: 31/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 9) CONCEDIDO O PEDIDO

(30/03/2020)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 10.0

31/03/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 31/03/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE

Complemento: Para Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A com prazo de 15

dias úteis

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mandado de citação

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 11.0

31/03/2020: EXPEDIÇÃO DE CITAÇÃO ONLINE.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro -
Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95) 3198-4717 - E-mail:

4vcivelresidual@tjrr.jus.br
 

MANDADO DE CITAÇÃO/INTIMAÇÃO
ONLINE

 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Citação
Valor da Causa: : R$0,00

 
Autor(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER CITADA/INTIMADA:
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
Por ordem do MM. Juiz(a)   JARBAS LACERDA DE MIRANDA, Titular da 4ª Vara Cível desta
Comarca, em cumprimento a este, fica a parte promovida,  para tomarCITADA ELETRONICAMENTE
conhecimento da ação acima mencionada, nos termos da petição inicial e do despacho/decisão judicial
retro, ficando a mesma advertida de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer resposta. Se a parte
ré não contestar a ação, será considerada revel e reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora, ressalvadas as hipóteses do art. 345 do CPC. Ainda, fica  para, no mesmo prazo,INTIMADA
manifestar-se sobre a possibilidade de acordo em audiência de conciliação ou julgamento antecipado da
lide. Caso negativas as hipóteses, a parte deverá especificar as provas que pretende produzir, bem como
os fatos que com elas pretenda comprovar.

 
Boa Vista,  31/3/2020.

 
ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretor(a) de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito
JARBAS LACERDA DE MIRANDA

OBSERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações,

cartas de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema.
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Data: 02/04/2020
Movimentação: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA

Complemento: Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A em 04/05/2020 referente ao evento de expedição seq. 11.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 12.0

02/04/2020: LEITURA DE CITAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 13.0

08/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710595- C3/ 2020-01422/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

Processo: 08091165320208230010

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Ocorre que a parte autora não juntou aos autos laudo pericial elaborado pelo Instituto Médico Legal com a 
devida graduação das supostas lesões sofridas, conforme exige a Lei 11.945/09 e Súmula 474, STJ.

Assim sendo, ante a ausência de graduação da alegada invalidez, questão controversa que ensejou a presente 
lide, requer a Ré que o Juízo nomeie Perito Médico do IML ou outro órgão público, para a realização da perícia 
na parte autora, a fim de atestar a invalidez alegada, bem como quantificar a lesão de acordo com a Lei 
11.945/09, e Súmula 474, STJ.

Tendo em vista  se tratar de prova constitutiva do direito autoral, em caso de impossibilidade da produção do 
referido laudo pericial pelo IML, deve o exame ser custeado pela parte autora por força do artigo 373, I  do 
Código de Processo Civil.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BOA VISTA, 6 de abril de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br
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Data: 11/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 9) CONCEDIDO O

PEDIDO     (30/03/2020) e ao evento de expedição seq. 10.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 14.0

11/04/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 13/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO

Complemento: Em cumprimento à citação de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - DOCS

 - DOCS

 - DOCS

 - KIT SEGURADORA LIDER

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.0
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710595- C3/ 2020-01422/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

Processo: 08091165320208230010 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 20/04/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 20/04/2018. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
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Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

 
7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JL

P
4 

V
76

M
C

 B
V

Y
F

U
 A

R
9Q

K

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 15.1 - Assinado digitalmente por Joao Alves Barbosa Filho

13/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CONTESTAÇÃO. Arq: Petição

Página 70



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 25 de março de 2020. 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move GUSTAVO 

BRUNO DA SILVA BEZERRA, em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08091165320208230010. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GUSTAVO BRUNO DA SILVA
BEZERRA

Investprev Seguradora S/A

3180349316 Boa Vista Invalidez Permanente

20/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EM PATELA ESQUERDA
FRATURA EXPOSTA EM TORNOZELO ESQUERDO
TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

SEGURADO COM PERSPECTIVA DE TRATAMENTO CONFORME DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ANEXADA. NÃO SE
EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES NO MOMENTO QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE
AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5258235-4

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GUSTAVO BRUNO DA SILVA
BEZERRA

Investprev Seguradora S/A

3180349316 Boa Vista Invalidez Permanente

20/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 08/08/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EM PATELA ESQUERDA
FRATURA EXPOSTA EM TORNOZELO ESQUERDO
TRATAMENTO CIRÚRGICO E ALTA MÉDICA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

SEGURADO COM PERSPECTIVA DE TRATAMENTO CONFORME DOCUMENTAÇÃO MÉDICA ANEXADA. NÃO SE
EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES NO MOMENTO QUE NÃO SEJAM SUSCETÍVEIS DE
AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

ANA MARIA DUTRA RIBEIRO

5258235-4

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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902330

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GUSTAVO BRUNO DA SILVA
BEZERRA

Investprev Seguradora S/A

3180475052 Boa Vista Invalidez Permanente

20/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 22/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EM PATELA ESQUERDA.
FRATURA EXPOSTA EM TORNOZELO ESQUERDO.
FRATURA DO 3º, 4º E 5º METATARSOS ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE PARA O JOELHO, TORNOZELO E METATARSOS.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA EM TRATAMENTO (FISIOTERAPIA), CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA, COM DATA DE 04/10/2018,
EMITIDO PELO DR. LAEL DA SILVA, CRM Nº 2016 , DO HOSPITAL PRONTO ATENDIMENTO COSME E SILVA -
GOVERNO DE RORAIMA, NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO SEJAM
SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

RICARDO DE OLIVEIRA BLANCO

902330

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

GUSTAVO BRUNO DA SILVA
BEZERRA

Investprev Seguradora S/A

3180475052 Boa Vista Invalidez Permanente

20/04/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 22/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA EM PATELA ESQUERDA.
FRATURA EXPOSTA EM TORNOZELO ESQUERDO.
FRATURA DO 3º, 4º E 5º METATARSOS ESQUERDO.
TRATAMENTO CIRÚRGICO - OSTEOSSÍNTESE PARA O JOELHO, TORNOZELO E METATARSOS.
ALTA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

VÍTIMA EM TRATAMENTO (FISIOTERAPIA), CONFORME DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA, COM DATA DE 04/10/2018,
EMITIDO PELO DR. LAEL DA SILVA, CRM Nº 2016 , DO HOSPITAL PRONTO ATENDIMENTO COSME E SILVA -
GOVERNO DE RORAIMA, NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES QUE NÃO SEJAM
SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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Rio de Janeiro, 10 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:            GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Nº Sinistro: 3180475052

Vitima: GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Data do Acidente: 20/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180475052.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 22 de Outubro de 2018

Aos Cuidados de:   GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Nº Sinistro: 3180475052

Vitima: GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Data do Acidente: 20/04/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador ILOIR INACIO DE SOUZA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180475052), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  20/04/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Data: 14/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - ato ordinatório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Proc. n.° 0809116-53.2020.8.23.0010

ATO ORDINATÓRIO

 

Certifico que a contestação apresentada no EP. 15 é tempestiva.

Intimo a parte autora para manifestar-se em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

 

Boa Vista/RR,  14/4/2020.

 

Thairinny Melo Araujo de Almeida
Analista Judiciária
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Data: 14/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 16) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(14/04/2020)

Por: Thairinny Melo Araujo de Almeida
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14/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 25/04/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 04/05/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 16) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (14/04/2020) e ao evento de expedição seq. 17.

Por: SISTEMA CNJ
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Data: 25/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento CONCEDIDO O PEDIDO

(30/03/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Não Oposição a Perito Nomeado
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo nº 0809116-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face do Despacho constante no Ep. 9.1. 

 

Desta forma, a parte Requerente está ciente do 

deferimento da AJG, bem como da Produção de Prova Pericial. 

 

Por conseguinte, a parte Autora não se opõe 

ao entendimento de desnecessidade de designação de Audiência de 

Conciliação. 

 

Por fim, estando ciente do referido despacho, a 

parte Requerente não apresentará quesitos complementares, bem como, no 

momento não se faz presente, a necessidade de impugnação do r. Expert 

indicado, tão pouco sugerir assistente técnico. 

 

Em complementação ao parágrafo anterior, 

deverá o r. expert realizar avaliação médica levando em consideração as 

características inerentes a este pleito, conforme a praxe nos casos paradigma, 

tais como: 
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1) tipo de lesão(ões) 
apresentada/identificada(s) na periciada; 
2) nexo causal entre o acidente 
noticiado na inicial e a(s) lesão(ões) e demais 
limitações decorrentes do referido acidente; 
3) se a(s) lesão(ões) sofrida(s) pela 
periciada é de molde a deixar sequela(s) que 
resulte(m) na sua invalidez permanente; 
4) se houve diminuição ou perda de 
função de algum órgão/membro, e se este(s) 
foram lesionado(s) em função de dinâmica 
comum a acidente automobilístico; 
5) se a perda ou diminuição de função 
de algum órgão/membro da Requerente é de 
caráter temporário ou definitivo. E em que 
percentual este órgão/membro está lesionado; 
6) de caso ache necessário, que 
apresente esclarecimentos necessários a 
análise profissional; 
 

Ante ao exposto, AGUARDA o prosseguimento 

do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 25 de maio de 2020. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 25/05/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (14/04/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Impugnação à Contestação
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo nº 0809116-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar sua 

 

IMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO 

 

em face de Ato Ordinatório constante no Ep. 16.1, que versa sobre o evento de 

Seq. 15.1, do qual consta Contestação da parte Requerida, pelas razões a 

seguir expostas. 

 

 

1. Dos Fatos Alegados 

Em sede de contestação, em apertada síntese, 

a Ré subjuga o fato ocorrido com o Requerente, tentando minimizar por meio 

de argumentos não fáticos que o ocorreram com o Autor. 

 

Desta forma tenta a Requerida se desvencilhar 

da responsabilidade de indenizar o real valor do qual tem direito a Requerente, 

por decorrência do acidente causado por veículos automotores por via terrestre 

estabelecidos pela Lei 6.194/74. 
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Como se verificará nas exposições realizadas, 

a Ré também incorre em diversas inconsistências em sua contestação, como a 

fundamentação em artigo revogado. 

 

Tudo isso demonstra uma conduta meramente 

protelatória, que deve ser considerada também no momento de prolação da 

respeitável decisão, a fim de que não se reitere tal postura em casos análogos 

a este pleito. 

 

Resumidamente, a ré apresentou as seguintes 

estas teses defensivas. 

 

2. PRELIMINARMENTE 

a. Do desinteresse na realização da audiência preliminar de 

conciliação 

Conforme inicialmente afirmado pela parte 

Requerida que não tem interesse na composição consensual, como prevê o 

art. 334 do CPC/15, a parte Requerente apresenta respeitosamente 

manifestação no sentido de concordância com o aludido pela mesma. 

 

Desta forma, requer que não seja designada 

Audiência de Conciliação ou Mediação, conforme estabelece o art. 334 do 

CPC/15, sendo que a parte Requerente manifestou-se pela não realização da 

mesma, e desta forma a Requerente não se opõe e reitera o manifestado. 

 

3. DO MÉRITO 

a. Da ausência de Laudo do IML quantificando a lesão – Ônus da 

Prova do Autor 

Engana-se a Contestante, pois o laudo do IML 

não é documento imprescindível à propositura da ação de cobrança de 

indenização securitária na modalidade de seguro obrigatório - DPVAT, visto 
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que o Autor pode juntar tal documento em qualquer fase da instrução 

processual ou comprovar o grau de sua invalidez, por meio de prova pericial 

médica, logo não há que se falar em improcedência total dos pedidos. Senão 

vejamos: 

 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 
IMPRESCINDÍVEL - RELATÓRIO COMPLEMENTAR - 
LAUDO DO IML - DESNECESSIDADE - INÉPCIA DA 
INICIAL - INEXISTÊNCIA. - Em ação de cobrança de 
seguro DPVAT, o laudo do IML não é documento 
indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança 
de seguro DPVAT, uma vez que pode ser substituído 
por outras provas. (TJ-MG - AC: 10035170009175001 
MG, Relator: Ramom Tácio, Data de Julgamento: 
14/03/2018, Data de Publicação: 23/03/2018). (Grifos 
Nosso) 
 
***** 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE DPVAT. LAUDO DO IML. 
AUSÊNCIA DA PARTE EM AUDIÊNCIA DO MUTIRÃO 
DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. 
PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. O 
laudo do IML não é documento indispensável nem à 
propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT e 
nem ao próprio julgamento do feito, uma vez que 
pode ser substituído por outras provas, 
especialmente a prova pericial produzida sob o crivo do 
contraditório por perito de confiança do juiz. (...) (TJMG - 
Apelação Cível 1.0024.14.157568-8/001, Relator (a): 
Des.(a) Wagner Wilson , 16ª CÂMARA CÍVEL, 
julgamento em 20/04/2016, publicação da sumula em 
03/05/2016 - g.n) 
 

Portanto, requer que não prospere a alegação 

da Requerida no que tange a obrigatoriedade de laudo do IML para quantificar 

a lesão sofrida, como requisito para propositura da presente ação, tendo em 

vista que o documento pode ser juntado em qualquer fase processual, e como 

será devidamente comprovado após avaliação Médico Pericial do qual o 

Requerente comparecerá e demonstrará sua invalidez permanente do membro 

afetado. 
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b. Requerimento Administrativo – da inexistência de invalidez 

permanente 

Alega a Requerida (fundamentado em 

avaliação administrativa) que a Requerente não teria direito a indenização do 

Seguro DPVAT, por decorrência de não ter sido identificado nenhuma lesão 

permanente oriunda de acidente automobilístico. 

 

No entanto, tal afirmativa da Requerida não 

tem fundamentação lógica, no que tange ao beneficiário e o benefício garantido 

a toda vítima de acidente de trânsito. 

 

Tal postura da Requerida gera uma condição 

de dependência apenas a avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora. 

 

Portanto, requer que não prospere a alegação 

da Requerida de negativa de pagamento do valor do seguro, por ausência de 

constatação de lesão permanente oriunda de acidente automobilístico, tendo 

em vista que se trata de avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora. 

 

c. Da ausência de cobertura 

No referido tópico, a Requerida busca deturpar 

a veracidade das alegações ora apresentadas, por meio de meras suposições 

sem a devida fundamentação quanto ao mérito ora discutido no presente pleito. 

 

Aduz a Requerida que os documentos de 

atendimento médico, não fazem nenhuma menção ao acidente automobilístico 
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sofrido pela Requerente, e desta forma diz que não é possível averiguar o real 

nexo de causalidade entre o sinistro e a invalidez permanente. 

 

Por conseguinte entende a Requerida, que o 

pleito deverá ser julgado improcedente, pois segundo a Ré, as provas juntadas 

aos autos são insuficientes para demonstrar que a lesão alegada decorreu de 

acidente de trânsito. 

 

Todavia, as argumentações da Requerida não 

merecem prosperar, tendo em vista que, a própria Ré junta aos autos cópia do 

prontuário médico que comprova que o Requerente fora vítima de acidente de 

trânsito e precisou de tratamento médico especializado. 

 

Desta forma, requer que seja desconsiderada 

alegação de Requerida, quanto a falta de comprovação do nexo causal entre 

os danos e os fatos, tendo em vista a contradição em relação ao que ora 

apresenta como justificativa, e os documentos juntados referente ao acidente 

sofrido pelo Autor (Eps. 1.7 a 1.12). 

 

d. Da aplicabilidade da súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça 

Busca a Requerida, a prevalência do 

entendimento de que nos casos de invalidez, a indenização do Seguro 

Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da invalidez 

da vítima. 

 

E que na hipótese de condenação da 

seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a realização de 

perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o 

método de cálculo apresentado. 
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No que tange a este tópico o Requerente não 

se opõe, eis que será demonstrado por meio de avaliação médica competente, 

a real condição e grau da lesão sofrida pelo autor. 

 

Portanto, requer que quanto o valor 

indenizatório, seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, 

consubstanciado em avaliação médica emitida e validada por parecer médico 

especialista nomeado para o processo em epígrafe, com quantificação na 

perca anatômica ou funcional do membro afetado. 

 

e. Dos Juros de Mora e Correção Monetária 

Pugna a Requeria, que em sede de 

condenação, seja adotado o critério da contagem a contar da propositura da 

presente demanda. 

 

Contudo, o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Roraima, não tem o seguinte entendimento, e desta forma não 

merece prosperar tal alegação da parte Ré. 

 

Portanto, requer que seja adotada por este 

respeitável Juízo o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, quanto a incidência de juros (Súmula n° 426, STJ) e correção 

monetária a contar do evento danoso (data do acidente), conforme tabela 

utilizada pelo TJRR. 

 

f. Dos Honorários Advocatícios  

Quanto ao que a Requerida alude neste 

quesito, cabe ressaltar que a mesma se utiliza de fundamentação em Lei 

revogada pela Lei 13.105/15, novo Código de Processo Civil, pois a matéria 

está adequadamente tratada nos artigos 98 a 102 do referido código. 
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Assim, com o advento do CPC/15, os 

honorários advocatícios são perfeitamente cabíveis nos termos do artigo 85, 

§14, que preconiza que “os honorários constituem direito do advogado e têm 

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da 

legislação do trabalho, sendo vedada a compensação em caso de 

sucumbência parcial”. 

 

Neste liame, é devido ao advogado vencedor 

percentual de até 20% sobre o valor da condenação, consoante artigo 85, §2º 

“os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por 

cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não 

sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa (...)”. 

 

Desta forma, requer que o percentual a ser 

levado em consideração por este respeitável juízo, o estabelecido no art. 85, 

§2º do CPC/15, até o máximo de 20%, o qual será quantificado com base no 

entendimento de Vossa Excelência. 

 

4. Dos Pedidos 

Ante ao exposto, requer a Vossa Excelência: 

 

a) que não seja designada Audiência 

de Conciliação ou Mediação, conforme estabelece o art. 334 do CPC/15, sendo 

que a parte Requerente manifestou-se pela não realização da mesma, e desta 

forma a Requerente não se opõe e reitera o manifestado; 

b) que não prospere a alegação da 

Requerida no que tange a obrigatoriedade de laudo do IML para quantificar a 

lesão sofrida, como requisito para propositura da presente ação, tendo em vista 

que o documento pode ser juntado em qualquer fase processual, e como será 

devidamente comprovado após avaliação Médico Pericial do qual o Requerente 

comparecerá e demonstrará sua invalidez permanente do membro afetado; 
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c) que não prospere a alegação da 

Requerida de negativa de pagamento do valor do seguro, por ausência de 

constatação de lesão permanente oriunda de acidente automobilístico, tendo 

em vista que se trata de avaliação fria e imparcial ao critério administrativo 

utilizado no entendimento prévio do avaliador, do qual é contratado exclusivo 

da seguradora; 

d) que seja desconsiderada alegação 

de Requerida, quanto a falta de comprovação do nexo causal entre os danos e 

os fatos, tendo em vista a contradição em relação ao que ora apresenta como 

justificativa, e os documentos juntados referente ao acidente sofrido pelo Autor 

(Eps. 1.7 a 1.12); 

e) que quanto o valor indenizatório, 

seja adotado entendimento e os critérios previstos em lei, consubstanciado em 

avaliação médica emitida e validada por parecer médico especialista nomeado 

para o processo em epígrafe, com quantificação na perca anatômica ou 

funcional do membro afetado; 

f) que seja adotada por este 

respeitável Juízo o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Roraima, quanto a incidência de juros (Súmula n° 426, STJ) e correção 

monetária a contar do evento danoso (data do acidente), conforme tabela 

utilizada pelo TJRR; 

g) que o percentual a ser levado em 

consideração por este respeitável juízo, o estabelecido no art. 85, §2º do 

CPC/15, até o máximo de 20%, o qual será quantificado com base no 

entendimento de Vossa Excelência. 

 

Por todo o exposto, requer ainda a Vossa 

Excelência que não seja acatada a Contestação e seus anexos, por alguns 

estarem ilegítimos, e que estes são os mesmos anexados à exordial, e que 

seja mantida todos os termos da inicial. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios 

de provas em direito admitidos, notadamente o depoimento pessoal do autor, 

sob pena de confissão, ouvida de testemunhas, perícias e juntada posterior de 

documentação, tudo de logo requerido. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 25 de maio de 2020. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 25/07/2020
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA
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Data: 12/08/2020
Movimentação: DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS        

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - mero expediente
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Citação
Valor da Causa: : R$0,00

 
Autor(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
DESPACHO

1. Determino o cumprimento dos itens 07 até 15 da decisão constante no EP 09 dos autos.

2. Expedientes necessários.

3. Cumpra-se.

Comarca de Boa Vista (RR), data constante do sistema.

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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Data: 18/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO GERAL

Complemento: Referente ao evento (seq. 22) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS

(12/08/2020 21:28:42). Identificador do Cumprimento: 0001

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que  cumpri na integra o despacho judicial retro. Do que, para constar, lavro o presente termo.

 

Boa Vista, 18/8/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

Analista Judiciário
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Data: 18/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) DETERMINAÇÃO

DE DILIGÊNCIAS         (12/08/2020)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 24.0

18/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 18/08/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 22) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS

  (12/08/2020)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 25.0

18/08/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 19/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22)

DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (12/08/2020) e ao evento de expedição seq. 24.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 26.0

19/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/08/2020
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 22) DETERMINAÇÃO DE DILIGÊNCIAS         (12/08/2020) e ao evento de

expedição seq. 24.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 27.0

27/08/2020: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 29/08/2020
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 28/08/2020 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 22) DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (12/08/2020) e ao evento de expedição seq. 25.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 28.0

29/08/2020: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento DETERMINAÇÃO DE

DILIGÊNCIAS         (12/08/2020)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manifestacao

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 29.0

04/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0809116-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em virtude do Despacho de Ep. 22. 

 

Não se opondo ao determinado no mesmo, 

aguarda o regular prosseguimento do feito. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 4 de setembro de 2020. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 21/09/2020
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

 - Petição

 - GUIA DE DEPOSITO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 30.0

21/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.

Página 221



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710595- C3/ 2020-01422/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08091165320208230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 17 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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21/09/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição
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0 02/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3700102863677

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08091165320208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

31/08/2020
DATA DA GUIA

2710595
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA Fisica 00198325240
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0CEB20B3905DD7AB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJSYF PLUF2 UN88H B48M3

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0809116-53.2020.8.23.0010 - R
ef. m

ov. 30.2 - A
ssinado digitalm

ente por Joao A
lves B

arbosa F
ilho

21/09/2020: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: G

U
IA

 D
E

 D
E

P
O

S
IT

O

P
ágina 223



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710595- C3/ 2020-01422/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

 

Processo: 08091165320208230010

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BOA VISTA, 17 de setembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RR 451-A

 

SIVIRINO PAULI
101-B - OAB/RR
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0 02/09/2020
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

3700102863677

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08091165320208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

31/08/2020
DATA DA GUIA

2710595
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA Fisica 00198325240
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

0CEB20B3905DD7AB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJL7N XH5M8 BX7N8 TC9TY
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Data: 22/10/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.0

22/10/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 226



 

CERTIDÃO

Aguardando agendar pericia médica.
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 31.1 - Assinado digitalmente por Valeska Cristiane de Carvalho Silva

22/10/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 25/11/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 32.0

25/11/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Aguarda designação de perícia médica.

 

Boa Vista, 25/11/2020.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

Analista Judiciária
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25/11/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 05/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.0

05/01/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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CERTIDÃO
 

Aguarda agendar perícia médica.
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 33.1 - Assinado digitalmente por Valeska Cristiane de Carvalho Silva
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Data: 16/01/2021
Movimentação: JUNTADA DE OUTROS

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - INTIMAÇÃO - DATA DA PERÍCIA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 34.0

16/01/2021: JUNTADA DE OUTROS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

CERTIDÃO - DATA DA PERÍCIA

Por ordem do MM. Juiz de Direito, certifico e dou fé, que foi designado como perito o  Dr(a).
FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Certifico que o(a) mencionado(a) perito(a), agendou o

  dia 03 de março de 2021, a partir das 15h30 às 17h por ordem de chegada, para a realização
das perícias.Certifico, por fim, que o endereço informado para a realização das perícias é: Sala

 Comercial na Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com Travessa B, próximo ao
prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório médico com acesso pela travessa B, ao lado
do Conselho de Psicologia. Por ser expressão da verdade, lavrei a presente certidão.

Boa Vista, 16 de janeiro de 2021. 

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA 
Diretora de Secretaria  

 

ATO ORDINATÓRIO

Intimo as partespara ciência da data da realização da perícia, qual seja, 03de março de 2021,
  a partir das 15h30 às 17h,por ordem de chegada, no seguinte endereço: Av. Mario Homem de

Melo, nº 507-3, sub esquina com Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro.
 Consultório médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia. INTIMO

a parte autora, através de seu(s) advogados, a comparecer na mencionada data, no local
acima indicado, munida das fotocópias das principais peças processuais(laudo(s) médico(s),

 prontuário de atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.), ficando à
disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a

 realização da perícia técnica. IMPORTANTE: Chegar no horário indicado, uso obrigatório
de máscara, manter o distanciamento pessoal, além de higienização com álcool-gel,
dentre outras medidas preventivas para conter a Covid-19.

Boa Vista, 16 de janeiro de 2021.  

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA 
Diretora de Secretaria  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Ç
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Data: 16/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 34) JUNTADA DE

OUTROS (16/01/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 35.0

16/01/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 34) JUNTADA DE OUTROS (16/01/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 36.0

16/01/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 19/01/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 21/01/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 34) JUNTADA

DE OUTROS (16/01/2021) e ao evento de expedição seq. 35.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 37.0

19/01/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 22/01/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Prazo de 15 dias úteis. Referente ao evento (seq. 34) JUNTADA DE

OUTROS(16/01/2021 18:53:27). Natureza: Intimação. Parte: GUSTAVO BRUNO DA SILVA

BEZERRA. Identificador do Cumprimento: 0002

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - MANDADO DE INTIMAÇÃO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.0

22/01/2021: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

MANDADO INTIMAÇÃO  PARA PERÍCIA
( X ) Assistência Judiciária          (  ) Diligência do Juízo          (  ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Citação
Valor da Causa: : R$0,00

 
Autor(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

PESSOA A SER INTIMADA:
Autor(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 
O(A) MM. Juiz (a) de Direito da vara supra, manda o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a) abaixo
nominado que, proceda a INTIMAÇÃO da parte AUTORA para comparecer à pericia designada
com o Dr. Fernando Bernardo de Oliveira, para o dia   03 de março de 2021 a partir das 15h30 às 17h,

  por ordem de chegada, no seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com
 (Consultório médico com acesso pelaTravessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro

  travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia). Ato contínuo INTIME a parte autora a comparecer na
 mencionada data, no local acima indicado, munida das fotocópias das principais peças processuais (

laudo(s) médico(s), prontuário de atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.),
ficando à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a
realização da perícia técnica.
IMPORTANTE: Chegar no horário marcado, uso obrigatório de máscara, manter o distanciamento
pessoal, além de higienização com álcool-gel, dentre outras medidas preventivas para conter a
Covid-19.
 

 
Fica a advertência que o processo deverá ser extinto, com julgamento do mérito, sempre que
o(a) autor(a), sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente à perícia ou comparecendo,
não levar os documentos necessários para a realização da perícia.
 

VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

Técnica Judiciária

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

Q
T

 2
JZ

L9
 X

43
Y

5 
LB

W
73

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 38.1 - Assinado digitalmente por Valeska Cristiane de Carvalho Silva

22/01/2021: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: MANDADO DE INTIMAÇÃO
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Data: 25/01/2021
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 38) em 22/01/2021

12:58:23. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: FRANCISCO LUIZ

DE SAMPAIO. Parte: GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Por: Giceane Moraes Da Silva

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 39.0

25/01/2021: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 27/01/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 26/01/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 34) JUNTADA DE OUTROS

(16/01/2021) e ao evento de expedição seq. 36.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 40.0

27/01/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.

Página 241



 

Data: 29/01/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 34) JUNTADA DE OUTROS (16/01/2021) e ao evento de expedição seq. 35.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 41.0

29/01/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 02/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE OUTROS

(16/01/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. de Designação de Perícia

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.0

02/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0809116-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Certidão (Ep. 34.1), que versa sobre 

o agendamento de avaliação médico pericial. 

 

Desta forma, ciente da designação do feito, o 

Requerente AGUARDA data de realização do ato formal designado por este 

respeitável Juízo, e por conseguinte a posterior juntada do laudo de avaliação 

realizado pela Expert. 

 

Por fim, pugna pelo prosseguimento do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 2 de fevereiro de 2021. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 42.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

02/02/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Manif. de Designação de Perícia
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Data: 19/02/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 05/03/2021

(14 dias)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 43.0

19/02/2021: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 22/02/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - manifestação perito

 - Portaria

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.0

22/02/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.

Página 246
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousa

22/02/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: manifestação perito
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 44.2 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousa

22/02/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Portaria
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Data: 22/02/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 45.0

22/02/2021: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 23/02/2021
Movimentação: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Despacho

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.0

23/02/2021: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

DESPACHO
 

 1. Considerando as novas medidas preventivas para evitar proliferação e possível contágio pelo novo
coronavírus COVID-19.
 
2. Considerando ainda a Portaria Conjunta n.º 05 do E. Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, hei por
bem deferir o pedido do i. Perito Judicial, na forma requerida, determinando o cancelamento das perícias
médicas.
 
3. Após a suspensão das medidas de prevenção pelas autoridades federal, estadual e municipal de
vigilância sanitária, determino que o nobre perito seja intimado para informar nova data para realização
das perícias médicas.
 
4. Com a designação de nova data para perícia, determino a intimação das partes para a realização do ato
processual.
 
5. Expedientes necessários.
 
6. Intimem-se. Cumpra-se.
 
Comarca de Boa Vista (RR), data constante do sistema.
 
 

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 46.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682

23/02/2021: REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR. Arq: Despacho
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Data: 23/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 46) REFORMA DE

DECISÃO ANTERIOR (23/02/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 47.0

23/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 23/02/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 46) REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR

(23/02/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 48.0

23/02/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 28/02/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 01/03/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 46) REFORMA

DE DECISÃO ANTERIOR (23/02/2021) e ao evento de expedição seq. 47.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 49.0

28/02/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 02/03/2021
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 38) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (22/01/2021

12:58:23). Parte: GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Por: FRANCISCO LUIZ DE SAMPAIO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.0

02/03/2021: RETORNO DE MANDADO.
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CERTIDÃO  

Processo:

Mandado: __
Mandado para: GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Vara/Juizado:  

Certifico  e  dou  fé,  em  cumprimento  à  r.  ordem  judicial,  diligenciei  seu

cumprimento,  porém,  deixei  de  proceder  a  INTIMAÇÃO/CITAÇÃO/NOTIFICAÇÃO do(a)

senhor(a) acima nominado em virtude de não o(a) ter encontrado:

Não consegui contato pelo telefone indicado apresentou mensagem de que não

existe, embora tenha acrescentado um algarismo “9” – parte da configuração atua dos

números.

Também  em  virtude  da  Portaria  Conjunta  nº  02,  de  25  de  janeiro  de

2021(PC02,25/01/2021), com efeitos prorrogados pela Portaria Conjunta nº 06 de 25 de

fevereiro de 2021, não estando o presente mandado dentro da hipótese abrangida pela

Recomendação 02, de 28 de janeiro de 2021, que faz recomendação, excepcionais, para

as “audiências” marcadas anteriormente à PC02,25/01/2021 (acima).

 

Boa Vista/RR, 01 de marcadas de 2021.

(assinado digitalmente)

FRANCISCO LUIZ DE SAMPAIO
Oficial de Justiça – matrícula. 3010595
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 50.1 - Assinado digitalmente por Francisco Luiz de Sampaio

02/03/2021: RETORNO DE MANDADO. Arq: Certidão de Oficial de Justiça
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Data: 02/03/2021
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 38) em 22/01/2021 -

Referente ao evento JUNTADA DE OUTROS (16/01/2021). Parte: GUSTAVO BRUNO DA SILVA

BEZERRA

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 51.0

02/03/2021: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 06/03/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 05/03/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 46) REFORMA DE

DECISÃO ANTERIOR (23/02/2021) e ao evento de expedição seq. 48.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 52.0

06/03/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 08/03/2021
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA 

Complemento: Referente ao evento REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR (23/02/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 53.0

08/03/2021: RENÚNCIA DE PRAZO DE GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA .
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Data: 09/03/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 46) REFORMA DE DECISÃO ANTERIOR (23/02/2021) e ao evento de expedição

seq. 47.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 54.0

09/03/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 09/04/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.0

09/04/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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CERTIDÃO
 

Aguarda agendar perícia médica.
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 55.1 - Assinado digitalmente por Maria do Perpetuo Socorro L Guerra Azevedo

09/04/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 12/05/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 56.0

12/05/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Aguarda agendar perícia médica.

 

Boa Vista, 12/5/2021.

(Assinado Digitalmente - PROJUDI)
Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

Analista Judiciária
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 56.1 - Assinado digitalmente por Graciela Joanice Pacheco Rodrigues

12/05/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão

Página 264



 

Data: 14/06/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.0

14/06/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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CERTIDÃO
 

Aguarda agendar perícia médica.
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 57.1 - Assinado digitalmente por Valeska Cristiane de Carvalho Silva

14/06/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO. Arq: Certidão
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Data: 14/06/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 57) JUNTADA DE

CERTIDÃO (14/06/2021)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 58.0

14/06/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 267



 

Data: 14/06/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 57) JUNTADA DE CERTIDÃO

(14/06/2021)

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 59.0

14/06/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 14/06/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 14/06/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 57) JUNTADA DE

CERTIDÃO (14/06/2021) e ao evento de expedição seq. 59.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 60.0

14/06/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 14/06/2021
Movimentação: RENÚNCIA DE PRAZO DE GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA 

Complemento: Referente ao evento JUNTADA DE CERTIDÃO (14/06/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 61.0

14/06/2021: RENÚNCIA DE PRAZO DE GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA .
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Data: 24/06/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 24/06/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 57) JUNTADA

DE CERTIDÃO (14/06/2021) e ao evento de expedição seq. 58.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 62.0

24/06/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 21/07/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 57) JUNTADA DE CERTIDÃO (14/06/2021) e ao evento de expedição seq. 58.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 63.0

21/07/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.

Página 272



 

Data: 22/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Perícia Designada - 01/09/2021

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.0

22/07/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

DATA DA PERÍCIA - CERTIDÃO

 Por ordem do MM. Juiz de Direito, certifico e dou fé, que foi designado como perito o Dr(a).
FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA. Certifico que o(a) mencionado(a)

    perito(a), agendou o dia 01de setembro de 2021, a partir das 16h05 às 17h, para a
realização das perícias.Certifico, por fim, que o endereço informado para a realização das

 perícias é: Sala Comercial na Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com
Travessa B, próximo ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório médico com
acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia. Por ser expressão da verdade,
lavrei a presente certidão.

 Boa Vista, 22de julho de 2021.

 
ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

Diretora de Secretaria

 

ATO ORDINATÓRIO

 Intimo as partespara ciência da data da realização da perícia, qual seja, 01de
   setembro de 2021, a partir das 16h05 às 17h,por ordem de chegada, no seguinte

 endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com Travessa B, próximo
ao prédio da PROMIDIA, bairro Centro. Consultório médico com acesso pela travessa

 B, ao lado do Conselho de Psicologia. INTIMO a parte autora, através de seu(s)
advogados, a comparecer na mencionada data, no local acima indicado, munida das
fotocópias das principais peças processuais(laudo(s) médico(s), prontuário de

 atendimento, eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.), ficando à disposição
do(a) Senhor(a) Perito(a) Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a

 realização da perícia técnica. IMPORTANTE: Uso obrigatório de máscara, cartão
de vacina para priorizar o atendimento, manter o distanciamento pessoal, além
de higienização com álcool-gel, dentre outras medidas preventivas para conter a
Covid-19.

 Boa Vista, 22de julho de 2021.
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Diretora de Secretaria
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 64.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousa

22/07/2021: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Perícia Designada - 01/09/2021
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Data: 22/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 64) JUNTADA DE

ATO ORDINATÓRIO (22/07/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 65.0

22/07/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 22/07/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 64) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO

(22/07/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 66.0

22/07/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 29/07/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 29/07/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 64) JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (22/07/2021) e ao evento de expedição seq. 66.

Por: Thiago Amorim Dos Santos

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 67.0

29/07/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 29/07/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE ATO

ORDINATÓRIO (22/07/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. de Desig. de Pericia

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.0

29/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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Rua Rosa de Oliveira de Araújo, nº. 2187, Santa Luzia, Boa Vista/RR – Fone: (95) 
3625-0238 / 99169-0810 E-mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0809116-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Certidão (Ep. 64.1), que versa sobre 

o agendamento de avaliação médico pericial. 

 

Desta forma, ciente da designação do feito, 

o(a) Requerente AGUARDA data de realização do ato formal designado por 

este respeitável Juízo, e por conseguinte a posterior juntada do laudo de 

avaliação realizado pelo(a) Expert. 

 

Por fim, pugna pelo prosseguimento do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 29 de julho de 2021. 

 

(Assinado Eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 68.1 - Assinado digitalmente por Thiago Amorim dos Santos

29/07/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Manif. de Desig. de Pericia
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Data: 01/08/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 02/08/2021 com prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 64) JUNTADA

DE ATO ORDINATÓRIO (22/07/2021) e ao evento de expedição seq. 65.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 69.0

01/08/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 06/08/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 64) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO(22/07/2021

12:36:48). Natureza: Intimação. Parte: GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA. Identificador do

Cumprimento: 0003

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 70.0

06/08/2021: EXPEDIÇÃO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA
(X) Assistência Judiciária          (  ) Diligência do Juízo          (  ) Verba Indenizatória

 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Citação
Valor da Causa: : R$0,00

 
Autor(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 
Réu(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

 
PESSOA A SER INTIMADA:

Autor(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 

Por ordem do MM. Juiz de Direito Titular da 4.ª Vara Cível, pelo presente instrumento fica Vossa
 Senhoria INTIMADApara comparecer à pericia designada com o Dr. Fernando Bernardo de

    Oliveira, para o dia 01de setembrode 2021, a partir das 16h05 às 17h, por ordem de chegada,no
 seguinte endereço: Av. Mario Homem de Melo, nº 507-3, sub esquina com Travessa B, bairro Centro.

 Consultório médico com acesso pela travessa B, ao lado do Conselho de Psicologia. INTIMO ainda
 Vossa Senhoria para comparecer na mencionada data, no local acima indicado, munida das

fotocópias das principais peças processuais(laudo(s) médico(s), RX, prontuário de atendimento,
 eventuais exames, boletim de ocorrência, etc.), ficando à disposição do(a) Senhor(a) Perito(a)

 Judicial, pelo prazo necessário e suficiente para a realização da perícia técnica. IMPORTANTE:
Uso obrigatório de máscara, manter o distanciamento pessoal, além de higienização com
álcool-gel, dentre outras medidas preventivas para conter a Covid-19.

Fica a advertência que o processo deverá ser extinto, com julgamento do mérito, sempre que o(a)
, ou comparecendo, nãoautor(a), sem justo motivo, deixar de comparecer pessoalmente à perícia

levar os documentos necessários para a realização da perícia.

 C o m a r c a  d e  B o a  V i s t a / R R , 0 6 / 0 8 / 2 0 2 1 .

 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Diretora de Secretaria, por ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito

(Assinado Digitalmente - Sistema CNJ - PROJUDI)

ERVAÇÃO: 1 - Este processo tramita através do sistema CNJ (PROJUDI), cujo endereço na web é https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/. Para juntar documentos aos autos (procurações, cartas

de preposição, contestações, etc.), limite os arquivos ao máximo de 3MB cada, estando devidamente habilitado para acessar ao sistema. 2 - Caso o Sr. Advogado/Defensor/Procurador não

esteja cadastrado no sistema PROJUDI, entre em contato com a Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Roraima, na Avenida Ville Roy, n.º 1830, Bairro Caçari, Fone: (95)3198-3350.
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PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 70.1 - Assinado digitalmente por Aldeneide Nunes de Sousa

06/08/2021: EXPEDIÇÃO DE MANDADO. Arq: MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA
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Data: 06/08/2021
Movimentação: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO

Complemento: Distribuição realizada referente ao Mandado expedido (seq. 70) em 06/08/2021

00:37:01. Tipo: Distribuição Inicial Automática. Oficial de Justiça Designado: PAULO RENATO

SILVA DE AZEVEDO. Parte: GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Por: Giceane Moraes Da Silva

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 71.0

06/08/2021: REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE MANDADO.
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Data: 10/08/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 64) JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (22/07/2021) e ao evento de expedição

seq. 65.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 72.0

10/08/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 16/08/2021
Movimentação: RETORNO DE MANDADO

Complemento: Referente ao evento (seq. 70) EXPEDIÇÃO DE MANDADO (06/08/2021

00:37:02). Parte: GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Por: PAULO RENATO SILVA DE AZEVEDO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão de Oficial de Justiça

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 73.0

16/08/2021: RETORNO DE MANDADO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
CENTRAL DE MANDADOS CÍVEL DE BOA VISTA - PROJUDI

Rua Araújo Filho, 710 - Centro - BOA VISTA/RR - CEP: 69.301-380 - E-mail: ceman@tjrr.jus.br

 
Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010

CERTIDÃO
 

Certifico e dou fé que, , em virtude de diligênciasDEXEI DE INTIMAR GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
no endereço do mandado, ter localizado o imóvel fechado. Dessa feita, no dia , deixei14/8/2021 (sábado) às 9h30min
uma via da intimação na caixa de correspondências da residência. Outrossim, certifico que o endereço localiza-se no
bairro Cambará, e não Nova Canaã, como  indicado no mandado. O telefone 99927-5744 é inexistente, conforme
mensagem da operadora.
 

Boa Vista, 16/8/2021.
 

PAULO RENATO SILVA DE AZEVEDO
Oficial de Justiça

(Assinado digitalmente - Projudi)

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JT

3A
 M

G
A

P
2 

H
T

5M
S

 K
C

N
D

3

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 73.1 - Assinado digitalmente por Paulo Renato Silva de Azevedo
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Data: 16/08/2021
Movimentação: JUNTADA DE COMPROVANTE

Complemento: Devolução sem Leitura - De MANDADO expedido(a) (seq. 70) em 06/08/2021 -

Referente ao evento JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO (22/07/2021). Parte: GUSTAVO BRUNO

DA SILVA BEZERRA

Por: VALESKA CRISTIANE DE CARVALHO SILVA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 74.0

16/08/2021: JUNTADA DE COMPROVANTE.
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Data: 23/08/2021
Movimentação: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA

Complemento: Perito Oficial: FERNANDO BERNARDO DE OLIVEIRA habilitado até 04/09/2021

(12 dias)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 75.0

23/08/2021: HABILITAÇÃO PROVISÓRIA.
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Data: 16/09/2021
Movimentação: JUNTADA DE LAUDO

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Laudo

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 76.0

16/09/2021: JUNTADA DE LAUDO.
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Data: 16/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 76) JUNTADA DE

LAUDO (16/09/2021)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 77.0

16/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 16/09/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 76) JUNTADA DE LAUDO (16/09/2021)

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 78.0

16/09/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 24/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 24/09/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 76) JUNTADA

DE LAUDO (16/09/2021) e ao evento de expedição seq. 77.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 79.0

24/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 27/09/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 27/09/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 76) JUNTADA DE LAUDO

(16/09/2021) e ao evento de expedição seq. 78.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 80.0

27/09/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 04/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(16/09/2021)

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 81.0

04/10/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2710595- C3/ 2020-01422/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

  

Processo n.º 08091165320208230010 

 

 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 

Neste sentido, o sinistro foi negado administrativamente, tendo em vista que a parte não apresentou sequelas 
indenizáveis. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 
agravar uma possível lesão decorrente do acidente sofrido e não oportunizaram uma melhora. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar um suposto agravamento de eventual lesão, somente 
limitando-se a responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento de eventual lesão sofrida à época 
do acidente capaz de gerar indenização, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
BOA VISTA, 30 de setembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RR 451-A 

 
 

DIEGO PAULI 
858 - OAB/RR 
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Data: 04/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JUNTADA DE LAUDO

(16/09/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Manif. Conc. com laudo

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 82.0

04/10/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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Av. São Joaquim, nº. 232, Bairro Dr. Silvio Leite, Boa Vista/RR – Fone: 99169-0810 E-
mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br  
Site: www.thiagoamorim.adv.br  
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 
 

 

 

Processo nº 0809116-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

apresentar MANIFESTAÇÃO em face de Ep. 76.1, que versa sobre juntada de 

Avaliação Médica para Fins de Verificação do Grau de Invalidez Permanente. 

 

Desta forma, a parte Autora concorda com a 

avaliação do parecer apresentado no Laudo Técnico, que reconhece o prejuízo 

funcional do membro/segmento afetado do qual aferiu o percentual de 50% 

(Média – Membro Inferior Esquerdo) conforme a incapacidade constatada na 

ficha de avaliação. 

 

Ante ao exposto, REQUER o regular 

prosseguimento do feito. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Boa Vista/RR, 4 de outubro de 2021. 

 

(Assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/RR Nº 515/A 
OAB/PR Nº 62590 
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Data: 05/10/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: MARIA DO PERPETUO SOCORRO L GUERRA AZEVEDO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 83.0

05/10/2021: CONCLUSOS PARA SENTENÇA.
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Data: 21/10/2021
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 84.0

21/10/2021: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010

CERTIDÃO

Certifico que, nos termos da Recomendação/CGJ nº. 01 de 07 de fevereiro de 2018, expedi o respectivo
alvará eletrônico Nº. 20211021194019013929, encaminhei para conferência e posterior assinatura do
magistrado no sistema SISCONDJ.

 

Boa Vista, 21 de outubro de 2021.
 

ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
Analista Judiciária
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Data: 22/10/2021
Movimentação: ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES

Complemento: Alteração Valor da Causa: (De R$ 0,00 para R$ 13.500,00)

Por: HONORATO DELFINO DA SILVA NETO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 85.0

22/10/2021: ATUALIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES.
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Data: 22/10/2021
Movimentação: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - s

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 86.0
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JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BOA VISTA 

    “Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n.º - Centro – Boa Vista – Roraima – CEP 69301-380 
Fone/Fax: 0xx(95) – 3198 – 4716 

                                                                           e-mail:   4civelresidual@tjrr.jus.br 
Página 1 de 15 

2021 

PROCESSO N.º:  0809116-53.2020.8.23.0010. 
REQUERENTE(s): GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA. 
REQUERIDO(s): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A. 
 
 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
 

I - RELATÓRIO: 
 

1. GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA ajuizou Ação de Cobrança de 
Seguro Obrigatório DPVAT em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS 
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, ambas as partes estão 
devidamente qualificadas nos autos. 
 

2. Aduz o requerente que sofreu um acidente de trânsito na data de 
20/04/2018, que lhe resultou na(s) lesão(ões) descritas no laudo médico 
juntado aos autos. 
 

3. O(A) autor(a) afirma também que não houve pagamento administrativo, 
portanto, entende que tem direito ao saldo remanescente do valor do 
seguro obrigatório, devendo a parte requerida ser condenada ao 
pagamento da quantia integral do mencionado seguro, bem como dos 
demais pedidos constantes de sua petição inicial. 
 

4. Devidamente citada, a parte requerida apresentou contestação, 
sustentando, em apertadíssima síntese que em procedimento 
administrativo não foi encontrada nenhuma sequela indenizável. 
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2021 

5. Por este juízo foi designada data para perícia, oportunidade em que a 
parte autora foi submetida a exame médico-pericial, conforme laudo 
juntado ao processo. 
 

6. É o breve relato. DECIDO. 
 

II – FUNDAMENTAÇÃO: 

 
7. Não havendo preliminares a ser enfrentada, tampouco qualquer matéria 

de ordem pública a ser conhecida de ofício, assim passo ao exame do 
mérito. 
 

8. Não vislumbro a falta de nexo causal no caso sub judice, porquanto é 
natural o registro do boletim de ocorrência somente ocorrer após o 
acontecimento do acidente e na maioria dos casos a pessoa só 
consegue ir à delegacia solicitar sua emissão depois de ter feito muito 
tratamento para restabelecer a saúde. 
 

9. Sendo assim, com relação à alegação de falta de comprovação dos 
danos e da necessidade de realização da perícia, constato que a mesma 
foi suprida, em razão do laudo pericial realizado em juízo e juntado aos 
autos sem impugnação das partes. 
 

10. Dessa forma, em face do mencionado laudo pericial, não há que se falar 
em laudo particular como única prova para decidir o mérito. 
 

11. Por outro lado, com relação à alegação da necessidade de perícia a ser 
realizada pelo Instituto Médico Legal tenho a convicção ser dispensável 
a juntada do Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a 
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ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez que é possível a 
comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução 
processual. 
 

12. Conforme já estabelecido de forma inequívoca por nosso egrégio 
Tribunal de Justiça,  laudo expedido pelo Instituto Médico não constitui 
documento indispensável à propositura da ação: 
 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 
EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA 
DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL 
PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM 
JUÍZO. NECESSIDADE. SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO". 
(TJRR, AC 0000.15.002113-7, Câmara Única, Rel. Des. Elaine Cristina 
Bianchi - p.: 29/10/2015). 

 
13. Nesse passo, a perícia realizada em Juízo supre a ausência do laudo do 

IML.  
 

14. No mais, o tema em discussão não depende de produção de outras 
provas, pois muito embora contenha matéria de fato, no entanto, em 
razão do exame pericial realizado, toda a matéria fática está ao meu 
entendimento esclarecido, portanto, possível o julgamento da lide no 
estado atual do processo, uma vez que considero o processo maduro o 
suficiente para receber provimento jurisdicional. 

 
15. O seguro DPVAT, criado pela Lei nº 6.194/74, tem como finalidade 

obrigar a todos os proprietários de veículos automotores de via terrestre 
a pagarem prêmio, a fim de garantir o recebimento de indenizações em 
caso de morte e invalidez permanente às vítimas de acidente com 
veículo, bem como o reembolso das despesas médicas e hospitalares. 
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16. Tal Lei em sua redação original fixou o valor das indenizações por morte 
e invalidez permanente em 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário-
mínimo vigente no País. 
 

17. Posteriormente, a Medida Provisória nº 340/2006, convertida na Lei nº 
11.482/2007, atribuiu novo valor para indenizações em caso de invalidez 
permanente, o qual passou a ser de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), aplicável aos acidentes ocorridos a partir de 
29/12/2006, quando tal MP entrou em vigor.  
 

18. Mais tarde, a Medida Provisória nº 451/2008, convertida, posteriormente, 
na Lei n.º 11.945/2009, instituiu a graduação da invalidez, a qual 
somente pode ser aplicada aos acidentes ocorridos a partir de sua 
vigência em 16/12/2008 (art. 33, IV, f). 
 

19. Dessa forma, a indenização de seguro DPVAT possui três conjunturas 
distintas a depender da data do acidente, aplicando-se a redação original 
da Lei n.º 6.194/47 para os acidentes ocorridos antes de 29/12/2006 e 
aplicando-se a alteração trazida pela MP n.º 340/2006, convertida na Lei 
n.º 113482/2007, nos acidentes ocorridos entre 29/12/2006 até 
15/12/2008. 
 

20. Já para os acidentes ocorridos a partir de 16/12/2008, aplicam-se as 
modificações trazidas pela MP n.º 451/2008, convertida na Lei n.º 
11.945/2009, a qual estabeleceu indenização escalonada a depender do 
grau de invalidez da vítima no sinistro, verificada por meio de tabela do 
CNSP. 
 

21. Nessa linha, cumpre registrar que o Supremo Tribunal Federal, nos 
termos das ADIns nº 4350 e 4627, declarou a constitucionalidade das 
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alterações normativas que modificaram os parâmetros para o pagamento 
do Seguro DPVAT. Desse modo, inconteste a constitucionalidade da 
legislação federal, que deve ser aplicada em caso de invalidez parcial e 
permanente, no sentido de pagar proporcionalmente à extensão da 
lesão. 
 

22. Com efeito, verifica-se que a Lei n.º 11.945/2009 foi a única a trazer 
referência ao grau de invalidez da vítima de acidente de trânsito, motivo 
pelo qual não se pode aplicar tal gradação aos acidentes ocorridos antes 
de sua vigência.  
 

23. Neste sentido: 
 

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 
INVALIDEZ PERMANENTE SOFRIDA PELO AUTOR EM SEU PUNHO 
FATO INCONTROVERSO EM RAZÃO DA REVELIA DA SEGURADORA E 
DA DOCUMENTAÇÃO JUNTADA COM A INICIAL SENTENÇA QUE FIXA O 
VALOR DA INDENIZAÇÃO COM BASE NO GRAU DA INVALIDEZ 
PERMANENTE IMPOSSIBILIDADE - SINISTRO OCORRIDO EM DATA EM 
QUE JÁ ESTAVA EM VIGOR A MEDIDA PROVISÓRIA N. 340/2006, QUE 
FOI CONVERTIDA NA LEI N. 11.482/2007 - VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE 
DEVE SER FIXADO EM R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS 
REAIS), INDEPENDENTEMENTE DE SER A INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL, INCIDINDO A CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO 
DANOSO E OS JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO RECURSO 
PROVIDO PARA ESSE FIM. 
 
No momento do cálculo da indenização de seguro obrigatório, não se 
distingue invalidez permanente total de parcial, razão pela qual a indenização 
deve ser fixada, segundo jurisprudência predominante deste Tribunal, em seu 
valor integral, que, no caso, corresponde ao valor previsto na legislação em 
vigor à época do acidente, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos), 
quantia máxima prevista na Medida Provisória n. 340/2006, que veio a ser 
transformada na Lei n. 11.482/2007, devendo a correção monetária incidir a 
partir do evento danoso, com juros de mora a partir da citação". (Apelação 
Cível 2008.026988-0. Rel. Des. Luiz Tadeu Barbosa Silva. 5ª Turma Cível. J. 
05/03/2009). 

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

26
 2

2P
JG

 3
A

8T
Z

 Q
W

9F
A

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 86.1 - Assinado digitalmente por Jarbas Lacerda de Miranda:69666890682

22/10/2021: JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO. Arq: s

Página 309



 

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE BOA VISTA 

    “Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 

 

Fórum Advogado Sobral Pinto – Praça do Centro Cívico, s/n.º - Centro – Boa Vista – Roraima – CEP 69301-380 
Fone/Fax: 0xx(95) – 3198 – 4716 

                                                                           e-mail:   4civelresidual@tjrr.jus.br 
Página 6 de 15 

2021 

24. No caso concreto, o acidente ocorreu na vigência da Lei nº 11.945/2009, 
que estabelece os seguintes critérios:  
 

Art. 31. Os arts. 3.º e 5.º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 
"Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 
parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 
orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 
indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 
ao valor máximo da cobertura; e 
 
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 
cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 
repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 
casos de sequelas residuais. 
 
2.º Assegura-se à vítima o reembolso, no valor de até R$ 2.700,00 (dois mil e 
setecentos reais), previsto no inciso III do caput deste artigo, de despesas 
médico-hospitalares, desde que devidamente comprovadas, efetuadas pela 
rede credenciada junto ao Sistema Único de Saúde, quando em caráter 
privado, vedada a cessão de direitos. 
 
§ 3.º As despesas de que trata o § 2o deste artigo em nenhuma hipótese 
poderão ser reembolsadas quando o atendimento for realizado pelo SUS, 
sob pena de descredenciamento do estabelecimento de saúde do SUS, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em lei.? 
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(NR) 
 
Art. 5.º 
 
§ 5.º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da 
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com 
a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais. 
 
 (NR) 
Art. 32. A Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passa a vigorar 
acrescida da tabela anexa a esta Lei." 

 
25. A tabela anexa da lei tem o seguinte teor: 

 
ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro 
inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   
comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    
de uma das mãos 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 70 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 
26. Conforme se verifica no laudo pericial juntado nos autos, houve danos 

corporais parciais incompletos, com grau de lesão de 50%. 
 

27. Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas 
posteriores alterações, estabelecem que, em primeiro lugar deve ser 
feito o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 
prevista no inciso I do mesmo parágrafo.  
 

28. O percentual a que se chega é de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), já que houve perda parcial incompleta do membro 
inferior esquerdo. Isto corresponde a R$ 9.450,00 (nove mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). 
 

29. Na sequência, novamente de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o 
valor a 50% (casos de repercussão média), o que totaliza R$ 4.725,00 
(quatro mil e setecentos e vinte e cinco reais). 
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DO ÔNUS DA PROVA: 
 

30. Nesse ponto, devemos fazer um breve esclarecimento: o instituto da 
inversão do ônus da prova não se confunde com o possível estado de 
miserabilidade ou pobreza da parte, como pretendem alguns operadores 
do direito, mas de sua condição de vulnerabilidade reconhecida.  
 

31. Partindo do aspecto processual, caberia ao autor provar os fatos 
constitutivos do seu direito. Aliás, é o texto expresso do artigo 373, inciso 
I e II, do NCPC, quando dize que “O ônus da prova incumbe: I – ao 
autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito; II – ao réu, quanto à 
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor 
(...)”. 
 

32. Ainda sobre a inversão do ônus da prova temos também o ensinamento 
dos consagrados processualistas Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz 
Arenhart e Daniel Mitidiero, Novo Código de Processo Civil Comentado 
1ª. ed. - São Paulo: Revista dos Tribunais, 2015. p. 394/395: 
 

Ônus da Prova. O art. 373, caput, CPC, distribui o ônus da prova de acordo 
com a natureza da alegação de fato a provar: ao autor cumpre provar a 
alegação que concerne ao fato constitutivo do direito por ele afirmado; ao 
réu, a alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito 
afirmado pelo autor. As partes têm o ônus de alegar e o ônus de provar 
conforme nosso CPC. A atribuição do ônus da prova no direito brasileiro é 
realizada de maneira fixa pela nossa legislação. 
 
Dupla Finalidade. A norma que distribui o ônus da prova (art. 373, CPC) tem 
uma dupla finalidade no processo civil brasileiro contemporâneo. Serve como 
guia para as partes, funcionando assim como uma regra de instrução, com o 
que visa estimular as partes à prova de suas alegações e a adverti-las dos 
riscos que correm ao não prová-las. Serve ainda como um guia para o juiz, 
no que aparece como uma regra de julgamento, a fim de que o órgão 
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jurisdicional, diante de uma situação de dúvida invencível sobre as alegações 
de fato da causa, possa decidi-la sem arbitrariedade, formalizando o seu 
julgamento com a aplicação do art. 373, CPC. 
 
Como Regra de Instrução. Como regra de instrução, o ônus da prova visa 
estimular as partes a bem desempenharem os seus encargos probatórios e 
adverti-las dos riscos inerentes à ausência de prova de suas alegações. 
Serve para a boa formação do material probatório da causa, condição para 
que se possa chegar a uma solução justa para o litígio. Partindo-se da 
perspectiva do ônus da prova como regra de instrução é que se pode falar 
em dinamização do ônus da prova e em inversão do ônus de provar. 
 
Com Regra de Julgamento. Como regra de julgamento, o ônus da prova 
destina-se a iluminar o juiz que chega ao final do procedimento sem se 
convencer sobre as alegações de fato da causa. Nessa acepção, o art. 373, 
CPC, é um indicativo para o juiz livrar-se do estado de dúvidas e decidir o 
mérito da causa. Tal dúvida deve ser suportada pela parte que tem o ônus da 
prova. Se a dúvida paira sobre a alegação de fato constitutivo, essa deve ser 
paga pelo demandante, tendo o juiz de julgar improcedente o seu pedido, 
ocorrendo o contrário em relação às demais alegações de fato. Já se decidiu 
que o art. 370, CPC, não viola o art. 373, CPC, porquanto a formalização do 
julgamento a partir da norma sobre o ônus da prova deve ser a última ratio 
para solução do litígio entre as partes. Nesse sentido, o art. 370, CPC, opera 
necessariamente em momento anterior ao momento de aplicação do art. 373, 
CPC (STJ, 5ª Turma, REsp 964.649/RS, rel. Min. Napoleão Nunes Maia, j. 
23.08.2007, DJ 10.09.2007, p. 308; STJ, 2ª Seção, REsp 802.832/MG, rel. 
Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 13.04.2011, Dje 21.09.2011). 
 (Grifo do texto original) 

 
33. Salienta-se que, de acordo com o artigo 341 do NCPC (art. 302 do 

CPC/73), cabe ao réu se manifestar precisamente sobre os fatos 
narrados na inicial, presumindo-se verdadeiros os fatos não impugnados. 
 

34. Tal presunção cede quando incompatível com as provas geradas pela 
defesa, consideradas em seu conjunto (STJ, Resp 772.804/SP, Rel. Min. 
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Carlos Filho, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto Gomes de Barros, 3ª 
Turma, j. 17.08.2006, p. 271), o que não restou evidenciado na hipótese. 
 

35. Nessa linha, a parte autora apresentou as provas do fato constitutivo do 
seu direito, na forma do art. 373, I, do NCPC, enquanto a ré não se 
desincumbiu do seu ônus (373, II, do NCPC), visto que não juntou aos 
autos documentos hábeis e/ou idôneos, a fim de contrapor as provas 
apresentadas pela parte autora, em especial o laudo pericial produzido 
em atendimento ao seu pedido. 
 

36. Apresentou tão somente alegações, sob o argumento de que a parte 
autora não tinha direito ao prêmio de seguro postulado nesta lide. 
Portanto, vale à máxima, alegar e não provar é o mesmo que não alegar. 
 

37. Por outro lado, as provas carreadas aos autos demonstram que as 
sequelas do acidente de trânsito deixaram a parte autora com 
deformidade, gerando alterações fisiológicas e funcionais, que segundo 
o expert, são deformidades permanentes. 
 

38. Assim, o laudo pericial restou conclusivo no sentido de que houve 
de fato a lesão da autora passível de indenização, com agravante 
das lesões anteriores. 
 

39. O contrato em tela foi avençado entre as partes com o objetivo de 
garantir o pagamento de indenização para a hipótese de ocorrer à 
condição suspensiva consubstanciada no evento danoso previsto 
contratualmente, cuja obrigação da seguradora é o pagamento do 
prêmio devido e de prestar as informações necessárias. 
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40. Em contrapartida a seguradora deve informar as garantias dadas e 
pagar a indenização devida no lapso de tempo estipulado. 
 

41. Ressalte-se que os pressupostos do contrato de seguro são a cobertura 
de evento futuro e incerto capaz de gerar dano ao segurado, cuja 
mutualidade esteja consubstanciada na reparação imediata do prejuízo 
sofrido, com a transferência do encargo de suportar este risco para a 
seguradora. 
 

42. Ademais, tais condições devem sofrer forte influência do elemento 
essencial deste tipo de pacto, qual seja, a boa-fé, nos termos do artigo 
422 da atual legislação civil, caracterizado pela sinceridade e lealdade 
nas informações prestadas pelas partes e cumprimento das obrigações 
avençadas. 
 

43. Saliente-se que presentes as condições precitadas, deve ser feito o 
pagamento da obrigação assumida pela seguradora nos limites 
contratados e condições acordadas. 
 

44. Portanto, para que esta situação ocorra como culpa exclusiva da parte 
requerente, deve haver intenção do segurado, não bastando mera 
negligência ou imprudência deste. 
 

III – DISPOSITIVO: 
 

45. Em face do exposto, por tudo que dos autos constam, nos termos da 
fundamentação retro, no mérito JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido do(a) autor(a) para condenar a parte requerida 
ao pagamento da quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil e setecentos e 
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vinte e cinco reais), acrescida de correção monetária a partir da data do 
fato ilícito (data do evento danoso)1, com base na Portaria n.º 
2.176/2017 da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 
e com juros legais desde a data da citação2, extinguindo-se o processo 
com resolução de mérito, com base no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 
 

46. Certifique o cartório o trânsito em julgado desta decisão. 
 

47. Condeno ainda parte requerida ao pagamento de custas processuais e 
honorários advocatícios, sendo este último no percentual de 15% (quinze 
por cento) do valor da condenação atualizada. 
 

48. Na hipótese de apresentação de embargos de declaração por uma das 
partes, intime-se a parte contrária, via sistema virtual, para apresentar as 
contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias, após retornem-me os autos 
conclusos para a decisão, ficam as partes advertidas que em caso de 
ser protelatório será condenado em multa processual, nos termos do 
artigo 1.026, § 2º, do Código de Processo Civil. 
 

49. Havendo recurso da presente sentença, certifique-se acerca da 
tempestividade e intime-se a parte contrária, via Projudi, para apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 

 
1 "Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção 
monetária é a data do evento danoso" (AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro 
Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 16/02/2012, DJe 12/03/2012)". 

2 Súmula 426 do STJ: "Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a 
partir da citação". 
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1.010, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil e após remetam-se os 
autos à instância superiora. 
 

50. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), por intermédio de seu 
advogado, para efetuar(em) o(s) pagamento(s) das custas processuais 
no valor de R$ 111,46 (cem e onze reais e quarenta e seis centavos), no 
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da lei, mediante guia própria de 
recolhimento que poderá ser extraída pelo(a) próprio(a) advogado(a) da 
parte no site do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima. 
 

51. Com o pagamento das custas processuais finais, dê-se baixa e 
arquivem-se os autos. 
 

52. Na hipótese de não pagamento das custas finais, expeça-se o Termo de 
Constituição de Crédito e encaminhe ao Setor de Arrecadação – 
FUNDEJURR, para protesto e demais providências administrativas. 
 

53. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos 
processos, nos termos do inciso XIV3 do Artigo 93 da Constituição 
Federal, determino aos servidores do Cartório desta Vara para adotar os 
comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter decisório, 
objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação 
jurisdicional, ainda que isso importe em outros atos de caráter 
conciliatório, administração e executórios, que deverão ser reduzidos a 
termo o Ato Ordinatório (Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no DJe n.º 5876) 
ou lavrada a respectiva certidão. 

 
3 XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 
atos de mero expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 45,  de 2004).  
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54. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
 
Boa Vista/RR, data constante do sistema.  

 
 

Jarbas Lacerda de Miranda 
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível 

(assinado digitalmente) 
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Data: 02/11/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro

DPVAT S/A) em 03/11/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 86) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (22/10/2021) e ao evento de expedição seq. 87.

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 90.0

02/11/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 03/11/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 03/11/2021 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 86) JULGADA

PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (22/10/2021) e ao evento de expedição seq. 88.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 91.0

03/11/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 25/11/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE EM

PARTE A AÇÃO (22/10/2021)

Por: Thiago Amorim Dos Santos

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Ciência de Decisão/Acórdão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 92.0

25/11/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO.
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Avenida São Joaquim, nº 232, Bairro Dr. Silvio Leite, Boa Vista/RR – Fone: (95) 99169-0810 E-
mail: advocacia@thiagoamorim.adv.br Site: www.thiagoamorim.adv.br  

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 

 

 

Processo n.º 0809116-53.2020.8.23.0010 

 

 

 

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, por meio de seu advogado que 

esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

MANIFESTAR que está ciente do r. Decisum (Ep. 86.1), e concordando com o 

mesmo, não pretende interpor recurso. 

 

Ante ao exposto, requer prosseguimento do feito 

para o devido cumprimento por parte da Requerida, quanto ao pagamento dos 

valores a título de indenização decorrente de acidente de trânsito. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Boa Vista/RR, 25 de novembro de 2021. 

 
 
 

(assinado eletronicamente) 

THIAGO AMORIM DOS SANTOS 
OAB/PR nº 62590 
OAB/RR nº 515-A 
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Data: 26/11/2021
Movimentação: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A

Complemento: (P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente

ao evento (seq. 86) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO (22/10/2021) e ao evento de

expedição seq. 87.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 93.0

26/11/2021: DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A.
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Data: 26/11/2021
Movimentação: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO
PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

Por: WILLY RILKE PAIVA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 94.0

26/11/2021: MUDANÇA DE CLASSE PROCESSUAL DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
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Data: 29/11/2021
Movimentação: TRANSITADO EM JULGADO  EM 26/11/2021 

Complemento: Para o processo.

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 95.0

29/11/2021: TRANSITADO EM JULGADO  EM 26/11/2021 .
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Data: 29/11/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS

Complemento: Referente ao evento (seq. 86) JULGADA PROCEDENTE EM PARTE A

AÇÃO(22/10/2021 17:49:06). Identificador do Cumprimento: 0005

Por: Arielly Né de Almeida

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 96.0

29/11/2021: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA
COMARCA DE BOA VISTA
4ª VARA CÍVEL - PROJUDI
DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

Proc. n.° 0809116-53.2020.8.23.0010

Exequente(s): GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

Executado(a): Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

ATO ORDINATÓRIO

Em cumprimento ao artigo 131 do Provimento da Corregedoria-Geral de Justiça nº. 002/2017, fica
intimada a parte  para pagamento das Custas Judiciais (custas finais), no prazo de 15EXECUTADA
(quinze) dias. Decorrido o referido prazo, sem manifestação da referida parte, será expedido Termo de
Constituição de Crédito e encaminhado ao FUNDEJURR.

CUSTAS PROCESSUAIS

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010

VALOR DA CAUSA: (R$) R$ 13.500,00

CUSTAS PELO AUTOR (conforme sentença EP. 86) ---

CUSTAS PELO RÉU (conforme sentença EP. 86) R$ 244,35

CUSTAS PAGAS (EP. 9) ---

 

TOTAL - CUSTAS DEVIDAS R$ 244,35

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
rr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

9H
 P

26
H

Y
 X

X
M

Q
2 

B
B

A
D

U

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 96.1 - Assinado digitalmente por Arielly Ne de Almeida

29/11/2021: EXPEDIÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTAS. Arq: Certidão

Página 332



 

Boa Vista/RR,  29/11/2021.
Arielly Né de Almeida

Analista Judiciária
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Data: 29/11/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 15 dias corridos - Referente ao evento (seq. 96) EXPEDIÇÃO DE

LEVANTAMENTO DE CUSTAS (29/11/2021)

Por: Arielly Né de Almeida

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 97.0

29/11/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.
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Data: 30/11/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Guia de Arrecadacao Judiciaria

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 98.0

30/11/2021: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710595- C3/ 2020-01422/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08091165320208230010

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 
custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer 
a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado DIEGO 
PAULI, 858 , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

BOA VISTA, 26 de novembro de 2021.

João Barbosa
OAB/RR 451-A

DIEGO PAULI
858 - OAB/RR
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GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86660000001-6  11460574106-4  02021112200-5  10210068639-7

86660000001-6  11460574106-4  02021112200-5  10210068639-7

0809116-53.2020.8.23.0010

0809116-53.2020.8.23.0010

01.   CUSTAS FINAIS

22/11/2021R$ 111,46

22/11/2021

R$ 111,46

51669-4

51669-4 R$ 111,46

3797-4

3797-4

BOA VISTA

BOA VISTA

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

010.21.0068639

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 13.500,00

R$ 13.500,00

05.741.060/0001-89

010.21.0068639

R$ 111,46
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Data: 02/12/2021
Movimentação: CONCLUSOS PARA DESPACHO

Complemento: Responsável: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

Por: JAILSON MEDEIROS TEIXEIRA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 99.0

02/12/2021: CONCLUSOS PARA DESPACHO.
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Data: 10/12/2021
Movimentação: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

Complemento: (Pelo advogado/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA)

em 09/12/2021 com prazo de 15 dias corridos *Referente ao evento (seq. 96) EXPEDIÇÃO DE

LEVANTAMENTO DE CUSTAS (29/11/2021) e ao evento de expedição seq. 97.

Por: SISTEMA CNJ

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 100.0

10/12/2021: LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA.
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Data: 10/12/2021
Movimentação: DECLARADA INCOMPETÊNCIA

Por: JARBAS LACERDA DE MIRANDA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - d

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 101.0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE RORAIMA

COMARCA DE BOA VISTA

4ª VARA CÍVEL - PROJUDI

DO CENTRO CÍVICO, 666 - ,- Fórum Adv. Sobral Pinto - 2º andar - Centro - Boa Vista/RR - CEP: 69.301-380 - Fone: (95)

3198-4717 - E-mail: 4vcivelresidual@tjrr.jus.br

 
 

Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010
Classe Processual: Cumprimento de sentença
Assunto Principal: Seguro
Valor da Causa: : R$13.500,00

 
Exequente(s)
GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA
Rua Calebe, 89 - Nova Canaã - BOA VISTA/RR - CEP: 69.314-402 - Telefone: (95) 9927-5744

 
Executado(s)
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Rua Senador Dantas, 74 5º andar - Centro - RIO DE JANEIRO/RJ - CEP: 20.031-205

DECISÃO DE DECLÍNIO DE COMPETÊNCIA

 01. Considerando o teor da Resolução n.º 033/2021, de 18 de agosto de 2021, do Tribunal
Pleno, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, que dispõe:

Art. 1º O artigo 40 da Resolução TP nº 30, de 22 de junho de 2016, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

“Art. 40.

Parágrafo único. Na Comarca de Boa Vista, a Quinta e Sexta Varas Cíveis têm competência
exclusiva para processar e julgar os processos de execução de títulos extrajudiciais e embargos
incidentes, nos moldes do Livro II, da Parte Especial, bem como o cumprimento definitivo da
sentença que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa, com base no Capítulo
III, do Título II, do Livro I, da Parte Especial, todos do Código de Processo Civil, e alterações
legislativas vigentes e correlatas” (NR)

02. Em vista disso, determino a imediata remessa do(s) feito(s) ao Cartório Distribuir da Capital
para adoção das providências necessárias.

03. , com as homenagens deste Magistrado.Cumpra-se com urgência

04. Intime(m)-se.

 05. Para se alcançar maior celeridade e agilidade na tramitação dos processos, nos termos
do inciso XIV  do Artigo 93 da Constituição Federal, determino aos servidores do[1]
Cartório desta Vara para adotar os comandos e procedimentos ordinatórios, sem caráter
decisório,objetivando a rápida solução da demanda e finalização da prestação jurisdicional,
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ainda que isso importe em outros atos de caráter conciliatório, administração e executórios,
que deverão ser reduzidos a termo o Ato Ordinatório(Portaria Conjunta n.º 001/2016 - publicada no

 DJe n.º 5876) ou lavrada a respectiva certidão.

 

Boa Vista/RR, data constante do sistema.

                                                                         

Jarbas Lacerda de Miranda
Juiz de Direito Titular da 4ª Vara Cível

(assinado digitalmente)
 

 

[1] XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e atos de mero
expediente sem caráter decisório; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45,  de 2004).
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Data: 14/12/2021
Movimentação: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Por: JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Petição

 - Guia de Deposito

 - Calculo
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2710595- C3/ 2020-01422/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR

 

 

Processo n.º 08091165320208230010

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da 
liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 
526, §1º, NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o 
prazo de 05 dias sem manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º 
c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado DIEGO 
PAULI  858, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

BOA VISTA, 13 de dezembro de 2021.

João Barbosa
OAB/RR 451-A

DIEGO PAULI
858 - OAB/RR
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0 06/12/2021
DATA DO DEPÓSITO

3797 ESTADUAL

1700103987076

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08091165320208230010
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/12/2021
DATA DA GUIA

2710595
N° DA GUIA

BOA VISTA  4 VARA CIVEL RESIDUAL
ORGÃO/VARA

RÉU 8092,41
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA Fisica 00198325240
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

34300EF3C5CA7634
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006
Validação deste em https://projudi.tjrr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVL5 BLDLV VX6GX 3622D
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 23/11/2021 10:28 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+1+MES&valor=4725%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=3&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 1 MES 

Valor Nominal R$ 4.725,00

Indexador e metodologia de cálculo ENCOGE (XI ENCONTRO) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Março/2018 a Novembro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 24/03/2020 a 03/12/2021

Honorários (%) 15 %



Dados calculados

Fator de correção do período 1341 dias 1,230815

Percentual correspondente 1341 dias 23,081466 %

Valor corrigido para 01/11/2021 (=) R$ 5.815,60

Juros(619 dias-21,00000%) (+) R$ 1.221,28

Sub Total (=) R$ 7.036,88

Honorários (15%) (+) R$ 1.055,53

Valor total (=) R$ 8.092,41

Retornar   Imprimir
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Data: 14/12/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do

Seguro DPVAT S/A  com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 101) DECLARADA

INCOMPETÊNCIA (10/12/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA

PROJUDI - Processo: 0809116-53.2020.8.23.0010 - Ref. mov. 103.0

14/12/2021: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 348



 

Data: 14/12/2021
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de GUSTAVO BRUNO DA SILVA BEZERRA

com prazo de 5 dias úteis - Referente ao evento (seq. 101) DECLARADA INCOMPETÊNCIA

(10/12/2021)

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
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Data: 14/12/2021
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Redistribuição

Por: ALDENEIDE NUNES DE SOUSA
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Data: 14/12/2021
Movimentação: REDISTRIBUÍDO POR SORTEIO EM RAZÃO DE REMESSA DE EXECUÇÃO
CÍVEL (CPC, 475-P, PAR. ÚN.)

Complemento: 6ª Vara Cível - Execução Cível

Por: Glayson Alves da Silva

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão
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De ordem, por redistribuição automática.
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Data: 14/12/2021
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA CNJ
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